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Todlavna, verificamos que o Prefeito pretende

aTIltelralr 1lllma !Lei (omp!ementar. Dessa forma é

ll"ecOImelllldlávelia apresentação de uma emenda para alterar

OIjpllrleSelllltlejplaIralPlrojetOlde !Lei Ordinária para Projeto de Lei

(ompllemelllltaIr.

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de

~egaHdladl.e,com a ressalva acima mencionada.

Rio Claro, 11 de março de 2020.

~
~-~~

~icardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

AB/SP nº 139.624

Procuradora Jurídica

OAB/SP nº 284.357



UUIU.j/t:::Ut:::V Noticias STF STF - Supremo Tribunal Federal

Noticias Slf

Por meio de deliberação no Plenário Virtual, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STr) decidiram, por maioria de votos, aplicar a jurisprudência
da Corte (Súmula 683) e rejeitar o Rccur50 Extr()ordintlrlo com Agravo (ARE 67U112) no qUiJI um cidôldào que presLou toncUlSu pêtfd o cargo de
a9~nte da PoliCia Civil do Estado de Minas Ger;:üs bUSGJv,J q~rtlntl! ]udJcialmf'nte o seu lnÇ}resso na corporação apesar de ter idade supenor ao
n1Z1XlmOprevisto no edItai (32 anos). 1\ Súmula 683 cio sn.: e;lclbclec(' que "(J limile de 'Ida(k piJra in~criç~io em COIlLur.,(I público sô se legItima em
fi.K{~do .lItigo 7°, trlnL,O XXX, dd Cun~lltlll(,cio, lj\J,mdo pU<,<,(1~,CIJu',tlf'lc(ldo peliJ rhlturClll dcJ5 tltriutm;ües do cargo il ser preenchido".

No CelSO analisado pelo Plcnâno Vlltual, dE' reléltOrld do nllnistro LUIZ fux, o recorrente, que tinha 40 anos à época do certame (cujo edital dispunha
que o aspllante ao calgo deveria ter entre 18 e 32 anos para efetuar a matrícula em curso ofclemlo pcla Academia de PolíciaCivil de Minas Gerais)
qupc;tlOni'lVa dcosilo do Tnhunal cJn J1Jsl1ça de Minas Geral,> (n-M(~) <lLJ(~,nO julqar rc:curso de i:lpclaç~~o, nt;mtcvc c;cntençu que Julgou improcedente
Aç50 Declaratóntl de Nulidade de Alo Administrativo, na qual ele apontava <31Ilconslltucionalidade do dispositivo di) Lei Estadual 5.406/69 que fixava
taIs Imules de Idade.

No Plenano Virtual, (1reperclIsr.a0 geral da matéria dIscutida no recurso foi rcCnnhf'C:HJa, pOI m(.11()fIêIde vOt05, f'rTl r;:vilo dn relevância Jurídica do
tema (1lInlte elarlo pCJri)mgresso f!1ll carreIra poliCiai) que, segundo apontou () relator do processol mimstro f"ux, "Irans(('ndp os interesses subjetivos
da cZlllsa" O artIgo 7u, 111(1<,0XXX, dCl Cnnslllulçao Federal proltw a difelença de sillanos, excrdcio de (um.ües e de cnlélio de admis..:;iÍo por molivo
dr .:;('xo, IU<lt!f", cor Ou p~t;)do (IVII. No (i'!<:;O em qupstilo,.1 IE~Ieo;tauuril em vlqor <l época do COIlLur'>o púhllco pr0Vlô que' o a~;11Irantc ao [f)rgo deveI ia
tN C'ntrp IH f,' "12 dno" I:::.rnl010, a Lei Cornplf'lllC'ntar Fstddual 111 ~lUpmnlll a lf~fC'ri'nc'lrl fl idoue máxima, mantendo apf~nas o mírurno de 18 anos.

De dcordo com os autos, u recorrente fOI aprovado na prova obJr~lt\/a, avahaçao pSicológIca, exames biomédicos e biofislt..OS, !TIi1Steve sua m0lrícula
lI)defenda no curso de forrnac.,ào pOIS contava com 40 anos e a idade máxima pernlllldr1 E~ra 3;> ;mos. Segundo o ministro Fux, a decisão do Tl-MG
esttl em consonânCia com a jUrisprudência da Corte, fLlZi]O pela qual não merece reparos. "Insta s.)ber <;e é razoável ou ni'ío IImilar Id;tde para
tnqressar em Cdrrelra poliCiai, a par da aprovaçao em testes médicos e fisicos. Com er~lto, o Supremo lem enlendldo, em lilSOS semelhantes, que o
cst,1bclec"ncnto de limite de Idade para Inscrição em concurso públiCOapenas e legítimo quando justificado pela natureza tI;]S atribuições do cargo d
..:;cr pn,x~n(hldo", conclUiU

De dcordo com o drtlqo 323-1\ do R(,~}lrnento Interno do STF (atu~hzad[) com C)Introdução dô Emendd Reqln1ental '120010), o ]UlqZlmenlo de mérito
de Cju('sloes com rep~r(US$dO (jl'ro;;ll, n()~ caso,; dp reallnnaçao de jUrlsprudônCla domInante da Corle, também p(lde o::;errpali7ado por meio t"'lelrónic:o.

VPíAD

U)lrocessos reaaciornadlos
ARE 678112

« Voltar
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Portal de Legislação do Municipio de Rio Claro I SP

lEI COMPlEMENIAR N'09Ó, nF 2Z1121201.
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CAR<>O.s, ~ARREIRAS E VENCIMENTOS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO

Ç~A!19 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

to; 1'.-H 1,1,;'\,'i(.1/,)'1/,;,',':: i 11tU) {'/( ",",, ti,· 1\1',":'1 (PIO Ij,' iú-'-, /;s,Jf() " ',/,/do dI' 10/',"11/,'(1, ),c,.!ll:JO

d,15 ,t{fIIJ/,IÇrJC': q~lc ,11 ('/ r"{) CfJII(crc, (,),,1) "di 'I (1/'(' ,I ("i"Uld fd""Ir1p.;1 di' liln Li,lI,) ,l/)I(lVIJ/J (> /'U
p'(llllrrlr/,' d ',",']111/':': I I'i

CAPiTULO 1- DA CORPORAÇÃO

Art. 19 A Guarda CIvil MUOIf;tp.:11 de RIO Claro, lOslttulção de c~rater CIVIl. umformlzada e armada, com a função de

prote<,;ão mun.c;p~1 prevenhva, ressalvadas as compelêncla~ da União, dos Estados e do Dlstnlo Federal, destinada"

proteção dos bens, serviços e Inslalaçoes do MumciPlo, bem con'o a realizaçao do patrulhamento prevenl1vo-
comumlar'io, Coma gdrdnlla e proleçao do bem-estar d<JSppssoas e do desenvolvimento sustentável do municípIo, e
regida pelo Estatuto do Guarda CIvil MUnlclpa!....:.......L.eJ...MUllJclpal nW 36S0rlOOfi, Que passa a ter força d9 ler
Complementar por esta Lei CornplerlH:lIltar naquilo Que não confrontar com O Eslatuto Geral das Guardas Munrc.illi!§
(Lei Federal 13022I2Q14), estruturada e orgamzada pelo Quadro de Cargo. respeitando-se os 'imperativos
conshluctonalS da Lei Orgânica do MunidpiO e as demaiS legislações pertinentes.

Para grafo úníco. Osmtegranles da Guarda CIvIl MuniCipal de Rio Claro têm a prerrogatIVa de poder (Je policlC'I

adminlstrallva.lI1c!uslve sancIOnatório. ressalvadas as hipóteses em que, J)or (orça de LeI. a atrlbulçao seja pnvatlv.::t

de outra categoria lunelonal, SItuação em que podera aU:O:lltar a fiscalização c.:orn a pratica de alas meramente

materiaiS.

CAPiTULO 11-DOS PRINCiplDS

Arl. 2~ São principiaS minrmos de nllJaçao da Guarda CIvil Municipal de RIO Claro

1- proteção dos d relIas humanos fundamonla'is. do (>xerC)CJO da cidadania e das hberdades pübllcas;

11·preservação da Vida, reduçao do sofrimenlo P dIminUIção das perdas.

tII- palrultlamento preventtvo.

IV - compromiSSO r.;orn a evolução SOCial da cornumdade, e

V - uso progressIvo ua força
VI- compromiSSO com os princíPIOS Que regem a admJnISlraçao publtc<'l e respeito ao Estado Democráhco da

D'rClto

CAPITULO 111-DO QUADRO DE CARGOS DA GUARDA CIVil MUNICIPAL
Seção 1- Da Composição

An, 32A Guarda CIVil MLnlClpal é formada por servidoras publicas Integrantes de currclra unlca e plano de cargos e
salârms, conforme dIsposto nesta LeI complementar com denominações e Quantidades estabeleCidas no I\nexo I e

atnbuições genéricas descritas no § 22 destP cnpul, dispostos hIerarqUIcamente nos segUIntes Nivois

I· GCCI- Guarda CIVIl Classe Inicial- Nivet I
11- GCCD - GumrJ~ CIVil Classe Dishnta - Nivelll,

111-GeStR - Guarda CIVil Sublflspetor RegIOnal· Nlvel 111,
IV· GelR ,Guardd CIL/II Inspetur RerJlOnal- NivellV.

§ 111 Os Cargos dO AIlC':O:Q I são re~Jldus peto~ diSPOSitiVOS (festa Lei Comolementar P, subSidiariamente, pelo
EslatulO da Guarda CIVil Municipal e, rld, uiTllssàO suplementarmente. pelo Estaluto cios SerVidores Publlcos

Munlclo81S de AJOClaro e demaiS legislações.
§ 2~ A hierarquia en1re os Guardas Civis MuniCipaiS é estabeleCida por N/vels rAfE'rlrlos ru) "eé'lpuIH deSle artigo e

pela estrutura organtzaClonal da Guarda CIvil MumcipaL

Art. 42 Podere <l Guarda CtviI MuniCipal no IlTnile de suas finalidades constilUClonals colaborar, mediante ('onvenio.

com os orgãos responsáveiS pela segurança publica, em COllfQJrTlit!;Jde cor.., O dIsposto na leglsl8çr"lo IArJP.r<'l1e
estadual

Ar' 52O Guarda Civil Mun'CIDal podera ser alocado nos seg~!lntes campos fie aluaçdu

I ~ OperaCional, qtl(' abrClnge as alrvldades 'eI31Iva:::;

a) riO planepmento, a elaboração, a e:o:ecuçâo, no controle e;;)o gerenciamento das mcd,tlas I..dlJívels à
prevenção e a Inlervcl'-çiJo na vlgllânc'<l Ultcrna e e)'tema do:::; bon~ muniCipaiS, gal~ntlndo O exercíCIO do jJUÚf;;lf ue

poliCia da admmlC:;lrilçáo (lirE>ta G indireta, observados os j1Toccdl,nC'ntos rHldrão emanados da autOlidade Ullll1lLlpill

b) ao patrulhamento das diversas regiões do mumClplO, seus distritos, Inclumdo a arca rural. nas Unidades

municipais, prnças. parQues Jardins. e demais logradoL..ros oúbilcos bem corno r]LlS ÓrCilS escolares, nas quais a:c;

atiVIdades serão rntegradas a proteção e educ2Ição p~Ha:-l cidadaTllêl. além do patrimônio cultural e ecológICO

muniCipal,
c) d eJliurcer o poder de polLcla, InclUSive sane on<llorlO res<:;~véldas as hipóteses em Que, por força de LOt, a

atribUIção seja !,)flva!lvd dt! outla c:megona IUlclollal. sltuaçélo em QIIE" pOdera ílLl:O:ll!ar <1flscali"ação com a prahCO de

atos meramente Illdlf.lri'lI':.

d) a preservaçrlo drl inl~gflLlade hSlca dos agentes publiCaS mUIlIf'lpilIS. beM como da população em qeral,
qua'1dO no C\erCICIO de suas hJIH...õe~

11- Trânstlo. Que abrange as atlvlddUf;;lS relativas

I
I

I

I
I



a) a flscOllrzação I?organização do Ir5.n:';llo,dI? !orma complementar aos demais agentes de trànSlto,
b) a prevenção retaclonada ao !râns,IIO,Jl.,ntoà comunidade

111- Ao Meio Amb'ente dbrange as alll/ldades relativa:;
a) ~ flscallzaç~o das areas de proteção ambientai,
b)à preservação e proleç:"lo do meiO ambiente, Junto à comunidade,
c) O exerciCIO das atribuições previstas no Elrtlgo 23 1I1C1SOS-lli,.lY.•.'{lç~IUh"LÇ..Q!l.?tl1Urçao redru..ill,
d) fazer cessar as allvldades que violam as normas de s3i.Jde, sossego publico, higiene e saneamento publico,

segLrrança e outras de interesse da cOletividade
IV· Canil da Guarda Civil Municipal responsavel por atividades especializadas que complementam as alnbUlções

legaiS da Corporação, com emprego de caes adeslrndos e sob gUia de Integrante capacitado e qualrflcado, podendo
apOiar outras corporações ou Inslllwçoes desde Que expressamenle solicitado,
V ~Defesa C,Vil, apoiar e auxiliar a Coordenadona Municipal de Proteção e Ocleso Civil e o Sistema Nacional de

Proteção e Defesa CIVil no auxlho e preSlaçào de socorro a população, nos casos de Inundaçào. desabamenlo,
IncôndlO e de aCldellles em gerais, bem como para exercer estas alrvidades poderá receber materrals, equipamentos
e veiculos do relendo Sistema, além de ceder matenals e bens patrimOniais da Corporaçao para atender as
emergências, enquanlo IJcrdurar,
VI- Admmlstratlvo, que abranqe dS atividades relallvas nO plFlnejCimento, a elaboração, a exocução o ao

gerenciamento das areas re~:JolIsávI:'IS pela gestão de pessoal, comunlcflçao, estalistrca, supnmentos, logística e
manutenção da Guarda CIVil Municipal, desde Que as atiVidades desenvolvidas nessas areas guardem estrita
relação com as atiVidades especificas da Guarda CIVil Municlpal-,
VII- EduciJtlvo e de PoliCiamento Comunlt<:lJlQQue abrange todas as atlvldaljes relativas ao planejamento, à

elaboração, c1 execução e ao gerenc1amcnlo lJar<;l.formação, capacitaçao e quallllc}lç~o dos integrantes da
Corporação, alem de otuBr como organizador e atlVl::.laCOHluflitdrio para solUCionar problemas SOCiaise mediar
conflitos. como lambom desenvolver Junto à comunidade programas e campanllas eduCaCionais deor:;tmadasao
fortalecrmento dos direitos humanos c da cidadanta
§ 12 No desempe ••ho das all1bulções do Guarda Civil MUIllClpal n05 campo~ operacIOnal, IrÊlnSI10,amblefll<'ll,

administrativo e educatiVo e de pollclamenlo comLJllIlilrlO podera seus rnlegrantes ser instalados na condução de
veICulas, embarcações e aeronaves, devendo °Comando du Corporação flscahzar as regularidades das habilitações
eXigidas
§ 29 A regulandade e a llscahzaç<'io do porte funCionai de arnlas dos Integrantes da Guarda Civil MUlllclpal são de

atribUição do Comando da Corporaçáo, podendo ser suSpenso, quando ° integrante apresentar alguma
incapaCidade lisica ou psicológica ou qUr3ndo este afront;:u o interesse püblico ou da administração pública, sempre
por meio de despacho fundaml'ntado do Comandante 011 do Secretario Munlc'pal de Segurançu c Defesa Civil.

CAPiTULO IV - DA COMPETÊNCIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E DAS ATRIBUiÇÕES DOS CARGOS DE

"INSPETOR REGIONAL, SUBINSPETOR REGIONAL, CLASSE DISTINTA E INICIAL".

Seção 1- Da CompetênCia da Guarda Civil Municipal

Art. 62 E competência geral da guo.rda CIVilmuniCipal a proteção de bens, serviços, logradouros publicas munlClp;:HS
e Instalações do MUnIClpIO.
Para grafo ünico, Os bens menCionados no caput abrangem os de U50 comum, os de uso espeCial e os dOmlnl:lIS

ArL 72 São compelênclas especllicas das guardas mUniCipaiS, respeitadas as competências dos órgãOS federaiS e
estaduaiS
I~zelar pelos bens, equipamentos e prodios publlcos do MuniclplO;
11- prevenir e Inibir. peli'!. pre~ença e VigilânCia, bem corno COibir, Infrações penais ou administrativas e aios

.rlraclonalS Que atenlem contra os bE'ns, serviços e Instalações muniCipaiS;
111· atuar preventiva e perrnanentpmenre no territóriO do MllmciplO~ para a proteção $Islemlca da pODlJlação que

utllil.a os bens, serviços e Instalações muniCipaiS
IV - colaborar, de forma Integrada com os õrgFlo<ide c;;egurança publica. em ações conjuntas que conlflbuam com a

paz social.
V - colaborar com a /Jaclllcação de conftHos Que seus Hltegr;mtes prespnc1arem, atentando para o respoito aos

direitos fundamentais das pessoas,
VI- exercer as competências de transito que lhes forem conlerjdas. nas vias e logradouros muniCipaiS, nos termos

da Lei 099.503, de 23 de setembro de 1997 (C6dlgo de Trênsito BraSileiro), ou de lorna concorrente, medianle
convêniO celebrado com órgão de trânsito estadual ou muniCipal.
VII- proteger o palnmõnlo ecológiCO, hlslonco, cullUlal, arquitetônico e amblenral do MUnlCiplo. mCltl!=iIVf.'adot'lndo

medidas educatIvas e plevcn(lV.:ls,
VIII- cooperar COInos demaiS orgáos de defcsa CIVil em suas atlvlddde~,
IX - Interagir com a sociedade CIVilpara discussão de soluções de p,oLJlerlJd::'e jJrOletos locaIS voltados a melhOria

das condições de segurança das comunidades:
X - estabelecer parcerias com os órgãos ostaduuis e da União, ou de Munkiplus Villllhos, por meio da celebração

de convêniOS ou conSórCIOS,com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas InteqliHJds,
XI· óHtlcular-se com os órgãos municipais de politlcas SOClalS,Visando à adoçãO de ações interdisciplinares de

seguranç<'l no MuniciplO,
XII-Inlegrar-se com os demais órgãos de poder de poliCia odmin'islraliva, Visando a contribuir para ti normanzação

e a Ilscahzação das posruras e ordenanl€mto urbano mUlllelpal,
XIII· garantu o atendrrnenlo de ocorrênCIas emergenCiais, ou prestá lo direta e ImedIatamente quando deparar-se

com elas,
XIV - ellcarnmhar ao delegado de pOllrl.::1"(jl::!nte OP flagrante delito, o autor da Infração, preservando o local do

cnme quando possivCl c sempre que nccessana
XV - contrluulr no estudo de rtrlpaçlO na segurart,:<l 10('::IL cOI,rorrlle pl;mo diretor mUnicipal. por ocaSião da

construção de empreendimentos de grande porte;
XVI ~desenvolver ações t.le prevençâo primaria â. vlo!encla, Isoladamente ou em conJunto com os demats órgãos da

própria munlclpalrdade, d~ uu!ro~ MunlC1ploSou das esferas estadual p h?clerElI,
XVII ~aUXiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de aulondades P.dignitáriOS': e
XVIII· atuar mediante ações prevenhvas na sequrança escolar, zelando pelo entorno e pm11clpando do Ações

educativas com Ocorpo discente e docente das umdades de ells'ino muniCipal, de forma;) cotnbOr<"1Tcom:l
Imp!antação da culturiJ de paz na comunidade local
XtX ~executar, quando necessano, f.Isegurança pessoal de dulo/ldades mumClpals du Poder Ex~cuhvo e desde

que soliCitado com 'llO\IVaçilo, pelo PreSidente da Câmara MunIClpa!, u::' IIlleyrafltes da vercançfl,



xx ~exeCutar isoladamente Ou em ('onllJn!O Com oulros órgàos publrcos, Ovídeo monitoramento dos loqradour05
publicas. eQUlPélmentos Duh!lca<>, eventos pubhcos ou de gra~de concentração de pessoas, auxiliando n~ jJrevençào
e repressão de praticas I!H..Jtas, conlnbulndo para Q hem-as!ar do mur.lclpl-"
XXI ~solicitar ou apOiar a PO!ICléI CIvil e Mlhl"r nél realização de açõos de InlcrD3:;,e publico relacionados com a

defe~a ~oclül
Paragrafo unico. No exerCtCIOde suas CO'l1peIÕllclas. a guarda mUnlctpal podara colabort]r ou atuar conjuntamente

com órgãos de segurança pública da União. dos Estados Pdo Dlsuito Federal ou de congêneres de Mun'ic'rp'los
vizinhos e, nas hipóteses fJrevistas nos inCISOS XIII e XIV deste <lrllgO, dIante do comparecimento de órgão descrito
nos inCISOS do caput do arl. 144 dd ConS\lII!I~ãQRcN!:ill, devera a gu~rcli'l munrclpal prestar lodo o apoio à
conllnuldade do atendimento.

Seçáo 11- Das Atribuições do Cargo de ··Inspetor Regional'·

Art. 82São atrrbulções do cargo de Inspetor Regronal

a) cumpm e lazer cumprtr as ordens recebld~$ de seus sUfJcrJores,
b) SlIO"itlllllr o Inspetor Coordenador, quando designado pelo seu supenor;
c) responder pelo Inspetor Coordenador nos casos de impedImento ou ausência deste no que concerne ao serviço

e alfiburções dlarrrlS d<'l Guarda Civil Munlcipat,
d) eletuar rondas em todos os postos de serviços da Guarda Civil Municipal. comunicando as alterações verificadas,
e)venhcar nos postos de serviços as condições de trabalho dos Guardas CIVIS MunicipaiS escaladOS para o local.

COmunicando as anormalidades e Irregulandade, adotando as prOVidênCIas emergenciais para suas correções, alem
de propor mudanças necessanas;:)o hom rtesenvolvHnen~o do serviço>

fJ colocar ° elelivo em forma, verificando apresenlFlção pessoa! e efetuando preleções no IniCIO do serviço.
g) vefll!car condições de equipamentos, élrmtlnlpnto, ttrllforme viatura, radlos HT e materiais necessónos ao bom

andamento do 5oerVII':O.comunlcanClo evenluBls Irregulartdades encontradas.
h) propor alterações de escala e de postos de servlçDS. Justlflcrtdr3mpnte.
i) encaminhar ao Inspetor Coordenador toda a dOct1mentaçao recebIda de seus subordinados
/) desempenhar as funções espeCIficas da~ clreas OperaCional de Trãnsno, MeiO Ambiente, Defesa CIvil Canil,

I\dmlnlslraltva e Educação e PoliCiamento PreventiVO,
k)desempenhar funções burocráticas na organlzB(,,-ãoofJeraclonat e adminlstrallva que lhe forem >3trt"uidas,
I) f;scallzar as rcpartições da Guarda CiVil Municipal no a~pecto de limpeza, higiene, instalações eletnca,c; e

hldrauhcas, cumprindo C fazendo clInlpnr deterrnrnações específicas do Comando,

m) comunicar as faltas e os atrasos ao servIço dos Guardas CIVIS MuniCipal:;, bem /,.:UIIlOtransgressões dISCiplinares
por ele constatadas,

n) orgamzar os documentos e outras puolicações Bulofl7adas pelo Comando. que fOlem /,.:oto(;ddasem painéiS
eXlsle-nles na Corporação,
o) flscah7ar o uso indevido de Viaturas, armas, munIçõeS c. eql1ipClmcntos, tais como, telefones, computadOles. Ia)!.,

maquinas 10tocopl<ldoras. teleVISÕes, vídeos, entre outros comunicando as Irregulartdades constatadas;
p)desempenhar ouhns <llnbulçõE's de cornpetencla da Gl;arda CIVil Municipal que lhe forem determinadas por seus

superiores

Seção 111-Das Atribuições do Cargo de- "Sublnspelor Regional"

Arl. 92 São atnbulções do cargo de Subln~petor RegIonal
B) curnprrr e fazer cumpnr as ordens recebidas de seus superiores;
b) subslltUlr o Inspetor RegIonal, quando deslqnauo pelo seu supenor,
c) responder pelo Irspelor Regional nos casos de IIlljJedlrnento ou ausênCia deste no Que concerno ao servIço 9

alrtbulçõcs dIa nas do Guarda C,v,l MuniCipal.
d) efetuar rondas em lodos os postos de serviços da Guarda Civil MuniCIpal. comunicando as alterações venhcadas;

e) venflcar nos postos de serViÇOSas condições de trabalho doS Guardas CIVIS Municipais escalados para o tocat,
comunicando os latos novos e sugsrlndo as ITI'Jdnnçns necessárias 90 bom desenvolvimento lIo serVlçu,

f) colocar o efe{tvo em forma. venficando apresentação pessoal e efetuando preleções no inicio do seI viço.
g) venllcar condições de equIpamentos, armarnento, unilorme, viatura, rádios HT e mEltenals necessárioS ao bom

andamento do servlço~ comunicêlndo evEntu81<;Irregulartdados encontrada~
h) propor alterações dp escr\la e de postos de serviços, )usllflcadamenle,

I) EncamInhar para o Inspetor Reglonallodêl a documentação recebIda de seus subordm~dos;
J) desempenhar as funções especlllCO'ISd<ls arp;!s OperaCional, de Trânsllo. MeiO Ambiente, Defesa CIVIl. Canil,

Admli1l~trallva e Educação e PoliClarnento Prpvenllvo
k)desertlpenhar funçoes burocrátlcas na organIzação oper<lclon<ll e admrnlstratlva que lhe forem alrlbufdas;
I) flscaltl.ar a:) rejJarltçOes da Guarda CIVIl MuniCipal no aspecto de limpeza, hlgiene,lnstatações eletrkas e

hldraultcas. cumprllldo o lazendo cumprir determintlções espeCifica0; do Comando.
m) comunicar as laha~ e O~lilrasos ao serviço dos Guardas CIVIS M.mlclpa1s, bem como IrRnsgressões diSCiplinares

por ele conslatadas
n) organizar os documento::. e oulra~ pulthc:H.;ôes aUlorizadas pelo Comando, que lorem colocadas em paineis

eXistentes na Corporação,
o)flscaltzar o uso IOÓnvlUo de vIaturas. arlllas, lnumçOes e. equrpamentos, lais comu, lelplonp.s. romrmtadores. fa)(,

máqumas fotocopiadoras, te'evlsões, video5 dentre outros, comunicando as Irregularidades consIClt<ldas.
p) desempenhar outras alnbulçõcs que lhe {orenl cJeterrnlnadas por seus supcnores.

Seção IV ~Das Atribuições dos Cargos de ·'Classp Distinta" e "Classe Inicial"

Ar!. 10. Sao alnnUII;ôE'S dos cargos qClasse Olstlllld" e "Classe InlclClI~

a) percorrer a zon<l 011distrito que lhe 101conh<ldo, observando pesso;)s e c5!auclcclmentos para. se necessáno,
adolar as medidas cue se !.z('rem pertinentes. observados 0$ parâmetros eslabelectdos pela Const!lulçi!.o Fpderal
b) atenaer as ocorrênCias denlro de ~ua<;alnblllçoes. dcwdo-Ihes as soluções pertinentes e na contonnid8de da

legislação vigente
c) encarregar-se da eSc~llu(ação altnente ao serViço, cabendo-lhe manl!'>-Ia em d18e em ordem. cOfflglndo as

rnegulanuade$ venflcadas:
d) manter seus slJperiures IIlforrnados de todas as ocorrênCias venflc<ldas e/Oll de toda documentação referente aos

servIços sob sua responsaurlldaue,



e) 7elar pela conservação, correção e asseiO dns viaturas, dependêncras do serviço, dos equipamentos, dos
uniformes e dos armamentos~
f) comparecer em ;}Ios publlcos onde se fizer necessarro ou por doslgnação superior;
g) aUXll1ar~Quando sol1(;lt<ldo.no controle e frscallz<lçáo do trânSito e do :r.1fogc,
h) operar eQulpamontoc, de réJ.dloCO'l'UntrRçilo fi os Ipcnológlcos deshnados a consecuçôo das atiVidades da

Corporação
i) registrar as mellsdgcns receDldas, anotanrlo P!TI lormulana crOWlo par;) controle operacIOnal e I:scnlrzação do

Comando uu do ~eu Sllf,>t?r!orl!Hedli;110<
J)dlogu vIaturas ubservando o Ile[ cumprimento da jeOIs:I~çRoris:> transito, aCionando os seus equipamentos

quando necessânos ao serviço, conduzindo-as dentro dos Ilrrlfes do MunlClplO, exceto em casos específiCOS
determinados por instrução supefior,

k) auxllrar as inSlrtuições públicas ou eiS QIYdnlzações policIaiS, Quando ,>allellado:
I) exercer a guarda e vIgilâncIa em unidades em Que rOI escalado Objetivando Inibir a ocorrenr:l:l de falos ilícitos,
m} atuar, emergenda!mente, em eventos calamitusos, tomando as medidas que se fizerem pertmenlP.!s
n) exercer o poder de polícia admlnlstralrva, inclusive sancIOnalÓrlo. ressalvadas as hipóteses em que, por força de

Lel, a alrrbUlç5.o :;cJtl prrvahva de outra categona funcionai, ~ltudl,l;'jUem Que podera auxIliar na segura0ça da
Ilscallzação
o) cumprir e fazer cumprrr as ordens de supenores hierárqUIcos,
p) executar, Isoladamente ou em conjunto com oulros órgãos~ publicas. o VldeOITlOlllloramento dos logradouros

muniCIPais, equlpamertos publicas e, eventos culturaiS, esportivos e de lazer, auxlllanuo a prevenção e a repressão
das prâtrcas Ilicltas, G'ontnbUlndo para EI prevenção do bem-estar do mumdplO,
q) efetuar a segurança escolar municipal por meio de patrulhamento slslemático e auxiliando na travessia de

escolares, e, complementarmente. através de vldeomonitoramento, monrtoramento de alarll19S ou Quatquer outro
recurso tecnológico;
r) desenvotver e executar programas e campanhas educac:onais deshnadas a segurança, ao hânslto, a ",revenção

do uso de drogas, a defesa do ambiente sustentavel, ti defcsa dos drreltos humanos e ao follaleol11\:llllo ua

5) executar alrvldades de onentação fiscalização e (;ontrole nos. próp'los públicO:>c serviços pubh<:,Os,
r) exercer as delnals atntmlçõ(.!<; flUA Itle lorp'n confertda,>,
u) parllClpar dos cursos de formação, capilcllf'lçao e qualificação que lorem convocados peta poder publiCO

muniCIpal e, em especial. no Interesse da Coq)or<'lç~o
v) pal1lClpar de todtls as solenidades, cornernoraçóps ou atlvld<'ldes pllbllcas convocadas ou do rnteresse do poder

publiCOmUnicipal.

CAPtrULO V DO INGRESSO

Ar!. 11 O ingresso no cargo de Guarda Civil Municip31 dar se-a mediante concurso plibtrGo, na condIção de Gualda
CIVIl MuniCipal f:1<'Isselnlcral nO nível I e Grau A.

§ 12 São requIsitos necessanos para que a inSCrição no concurso publico pnrtllngresso no quadro da Guarda CIV!!
MUOlcrpal, além de outros previstos em Edllal

1- ser braSllerro n::llo ou naturalizado,
11-possuir Nlvel Medlo com[1leto de escolaridade,
111- pOSSUirCarteira NaCional de Habilitação com categoria. no mínimo, AB,
IV -ler altura minl~a de 1,70 para homens e 1,60 para mulheres.
V - ter, no rn)mmo. a Idade de 18 (deZOito) anos
VI- não possuir antecedentes cnmlnalS;
VII- ter aPltdão flslca, mental e pSlcOlóglCiI plenas,
VIII- e!:)tarQUites com Oserviço Mlltlar obrrgõtor!o,
IX - não t\;:lr~ujo condenado por Improbidade administrativa ou demitIdo do serviço publico, respeitando·se, nesta

ultima hipótese, os prazos de reabllltação.
§ 22 O concurso pard () t:dryo de Guarda Civil Munrclpal sará composto das segurntes fases
1- prova de conheclmentus yer'dlS especifiCaS. '~caráterellminatono e claSs1hcatórro";
11-teste de ap11dão1lslca. "ceraler ehmrnatullU c I..I<Js~lht.;dt6rEo".
111· exame antropometnco, "caraler ellmlnalóno",
IV - provo. da dIreção veicular. "cara ter ellmlnalorro",
V - investigação SOCial c Comportamental, ~caráter elrmlflatóno",
VI- avahação pSlcotecnlca espeCifica para o cargo de Guarda Civil Munrclpal complúvdllLlo estEHalJIOa obter o

porte funCionai de arma de fogo. "carater ehmmalórro";
VII- exame médico especifico para o cargo, inc!urndo avnh<lção toxicologlca, "caraler eliminatório";
VIII- avaliação I1nalde capacitação. com aprovação no curso da formação. "cara ter eliminatÓrio e classifiGatórro".

§ 39 Entende-se por Pesquisa SOCial a ln\le!>t1gação da vida publica do candIdato atreves de avaliação objetiva de
documentos e cerhdões expedidas perante o Poder Judrciaflo estadual, federal e distrital. a fim de que se comprove
sua conduta IIID<'Idat? Idonelrlade moral, incluindo a apresentação, pelo candidato. de documentos rotativos aos
antecedentes CrrmH)éUSe rle dlSlrrhulçào de ações JudICiaiS

ArI.12. A ullima etapa do conCurso publtco compreendera no Curso dI:> Formação de Guarda Civil Mun!clpal, com no
mlnlmo 420 horas-aula, no qual o candidato par1lclpará na condição de Guarda CIVIl MUOlclpa! "Aluno"
§ P Aprovado no curso de fonnaçao, o Guarda Aluno ser", efel,vado como Guarda Civr! Municipal ~Ctasse IniCIai",

rn,clando seu eSI3glo probatQrlo ate completar 03 (lrps) anoS de eletiVO exerciCIO, sendo avalrado duranle todo a
periouo. na forura prevista em regulamento, como condlç:'io pA'a aqUISição de estabIlidade no serviço publiCO.
§ 2!!O Guarda CIVil MUniCipal A!uno recebera uma bolsa allXltro no v;llor proporCionai a 66% (sessenta e seis por

cento) do venCimento iniCiai base do Guarda CIVIl Mun1ell"l.:!1CI",sslst<l Nivet t e grau A, SE'rndelllalS verbas e
grallflça\-ôe~

Art. 13. O exerciclo das élIIII)UI("O~sdos cargos da Guarda CIVil MuniCIpal requer c<:1pacllaçãopspecifica, com matrrz
CUrricular compattvel com suas atiVidades
Parágrafo Unico. Par;,. fins do dl5postO nu Cc:lput.J,Joueraser adaptada a lTl<'ltrrzcurrrculm naCional para formaç:io

am segurança publica, elaborada pala Secretaria NaCional de Segulança Publiça - SENASP do MnHslétlo da Jusllça.

CAPITULO VI- DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO



Art. 14. A Avaliação de Desempenho da Guarda CIVil MuniCipal integra o Slslema Municipal de Avaliação de
Desempenho a ser regulamentada por Decreto 9 tem como flna:ldade o aprimoramento dos metados de geslão, a
valonzação dO serVIdor ea melhoria da qualidade e erlclêncJa do serviço publico, para IlIIs de Evolução Funcionai
§ 1g A Avaliação de Desempenho dos Guardas CiviS MuniCipaiS analisara os segumtes /alores, além dos prevlslos

em Lei especifica
I·subordinação;
11· condula mordi e profiSSionalismo que <;e revelem compativels com suns atribUições,
111· não cometll1l!;;'l1!ude Irregulandades administrativas,
IV· não ter prallcr'ldo C/ufle contra a Admlrllstraca(l PlJbhc~. ou. que a ela lenha gerado danos. relaCionado ou n&o

com suas atribUições

§ 2l! O Comando E' a Correyedona Geral da Guard~ Civil Mun'clpal deverão fornecer mlOfmações necessârias a
Avaliação de Desempenho
§ 3'1.A Guarda CIVil MuniCipal de RIOClaro InstllUlra a camlSS~() de r:lvaflação e desemponho, constituída por

Integr3ntcs da corporação que deverào pussulr repulação íllbada e tr:loneldade moral, cUJosrecursos, caso houver,
serão anallsado~ pela comissão Inst,tuída peta administração Publica

CAPiTULO VII- DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL
Seção I· Das Disposições Gerais

Art. 15, Fica Insllluldti a carr(>lra úniCa da Guarda Civil MuniCipal. cUJa evolução funCionai se ddlCJPUI Progressão
Vertical ou Progressão Honzont<:ll
§ PPara fins Oe evolução conSlderêl-se progressão vertical os Nlvcls I. 11./11e IV, e conSidera-se prugressãu

hOrizontal os Graus A, 8, C, O, E, F, G e H
§ 2~A Evolução FunCIonai somente se dara de acordo com a previsão orça menta ria de cada ano, que deverâ

assegurar reCursos sufiCientes para a Progressão Honzontal de ate 20%. (vIOle por cento) dos Guardas Civis
MuniCipais, a cada processo.
§ 3° As verbas destinadas â Progressao deverão ser obJelo de rubricas especificas na ler orçamentana.

Ar!. 16, Os Guardas CIVISMUllIclpals serão classificados em hsl~ para â seleção daqueles Que vão evolUir na

carrel"}, conSiderando as notas obtidd:::' 'la avalldção dE' desempenho
Parágrafo ünico. Em caso de Gm~ale ~efa cunlempla(jo o Guarda CIVil MUniCipal Que~sucessivamente
I· tenha m,llor lompo de serviço no nlvel,
11· lenha maior tempo de serviço no grau
111· tenha obtido a maior no la na Avaliação de Desempenho antenor,
IV· tiver maior numero de dias efehvamente trabalhado:::>I1d Guarda Civil MUniCipal de RlO Claro

Arl. 17. Os processos de Evolução FunCionai ocorrerão em intervalos regulares de 12 (doze) meses, tendo Sp.us
efeitos financeiros em abril de cada exercíCIO, dentrO dos limites do orçamento anual deshnado a esta dospesa
§ 1 lO' O IntersllClo mimmo eXigido na Evolução Funcional
I· será conli'ino n parllr da data do eferlo financeiro dél ultima Evolução FunCionai obtKld ale a data dos efeitos da

evolução funCionai em qlle esla concorrendo o Guarda Civil MunICipal.
11·somente levar#lo pm r.onl?. 0<;; dias elehvamenlp trab.1lhados como Guarda Civil MuniCipal, sendo vedada na

sua afenção a con!agem dos perfocios de> licenças e>afaslamentos aCima de 15 (qUinze) dias, ininterruptos ou não,
exceto.

a} !lOScasos de hcença ffifJlernld"de, ClIJOpenodo é contado Integralmente:
b) réflas~
c) licença prêmio.
d) nos casos de afastamento por doenç::. ocupacional ou aCidente de trabalho. cUJoperiodo e contado desde

que não seja 51..penor a 06 (seis) meses, Inlnterruplos OUnão
§ 2g Nos casos de licenças e afastamentos descrllo~ aClma~a Avaliação funCionai recalra somente sobre o período

trabalhado.

Art. 1 B. A nomeação para Calgo em COIIlI~são ou a deslgnaçao para Função de Confiança no âmbito da Guarda
CIVil MuniCipal não prejudicara a, COlltilg~1I1rJe te,lpo para os IIlterstlClOS necess:mos para a Progressão. nem a

reahzação de Avaliação de Desempenho, ueverluo ser ConSideradas as atribUições ast;;urnldas

Art. 19, A SecrelanQ MuniCipal de Admmlstração aU)(lharé riO acompanhamento, programação P controle do processo
da Bvoluçâo luncianal

Seção 11·Da Progressão Verllcal

Art. 20. A ProQressão Vertical conSiste na passagem para o n'lvellmedlatamente superior, no mesmo grolJ, mediante
eXistência de vaga, Hluepclldentcmente do grau em QU~ pSIPJa POSICIonadoo Guarda Civil MuniCIpal
Para grafo unico. O COf\Lfot~das vagas por nlVel e lello a partir do quantitativo definido no ~~!!t<'\.J&!.

.Q.Q..m.P.lemen!{l'! e dos seguintes percentuais. conSiderando-sE' o 101<11de c<lrgos providos
t· Nlvel I· Guarda Civil MunlclJJÇlIClasse IniCiai 65"/0 (sessenla p CinCOpor cento);
11·Nlvell!· Guarda Civil Munrclpal DlsLm!a 22% (vlnta e dOISpor cento),
111·N,velllJ· Guarda CIVil Murucrpal Sublnspetor Regional' 8% (0110 por cento)',
IV· Nivel IV - Guarda CIVIl MunIcipal Inspetor Regional: 5% (cinco por cento)

Ar!. 21. Esta habilitado a Progressão Vertical o Gualda C,Vil MunrCipal Que

I· tiver exerCido as atnbulções do cargo pelo inlerstlclO de 05 (Cinco) anos no Nlvel em qUI? se encontra,
11· fOf aprovado em teste de aptldào fíSica e j..1slcológlca,
111· não tiver sofndo pena diSCiplinar aCima de adverlencld no intersTfclo
IV·não pOSSUircondenação crIminal transl!aua em jullladO no intersllCIO.
V· Ilver obtido 02 (dOI?) desempenhos superlo(es à media, conSideradas as 03 (três) LlI"m~s AVrillações de

desempenho,
VI M não hver, durante o IIl!erstíclO, rnalS de
a) 15 (quinze) ausênCias,
b) 15 (qulOze) atrasos. sendo no maxlmo 03 (três) por ano

VII· cumpnr com o::;requIsitos definidos no Ano)(o.Jl.!



VIII ~~stlvl?r classIficado, no mlmmo, em r.bom comportamento", conforme regulamento disCiplinar, durante o lempo
de exerCICIOITHnl(l10eXigido para a progressão vertical,

IX ~ler sido aprovado em Curso de Formação oferecido pela Guardél CIvil MuniCipal de RIOClaro, ou entidade
convenlí'lda,
Paragrafo unico. A média a que sp r@fereo inCISOV do "rapur deste arhgo sera obtida a partir da soma das nola~

oblldas nr. Avaliação PCrlodlca de Desempenho e/ou na Avaliação Especial de Desempenho, considerando lodo u
efetivo da Guarda CIVil municipal, não podendo ser mferlor <170 Ponlos

Art. 22. São Cargas horanas mímmas dos Cursos de Formaç50 da Guarda Civil MUnicipal
I· mgresso· 420 (qualrocentas e vinte) horas,
11-Guarda CIVil MuniCipal Nlvel ti 360 (trezentas e sessenta) hora~,
tII- Guarda CIVil Municipal Nlvel 111'360 (Irezen!as e sessenta) horas.
IV - Guarda CIVil MunICipal IV 360 (Irf>Zenl;)~ p c:.(>~sent;})horas.
Parágrafo ünico. Os cursos do Formação lerao valld;;Jdp dp 60 (!i9<õscnla)meseS, contados da dala da publICllÇão

da relaçào dos aprovado~

Art. 23. O Processo de Progressão Verllca! ImCla-se por ato do Prefetlo e encerrí1-se com a 8lteração de Nivel dos
Guardas CIVISMunicipaiS, Que obliveram melhor media de desempenho no Inlersllclo, nas promoções Rlé Inspetor
RegIonal, alem da conclusão nos respectivos cursos de formação, conforme I\nexQJll, conSiderado o recurso
orçamenlano e financeiro dlsponlvel.
Paragrafo único. A Secretana MUnicipal de Segurança e Delesa Civil, em COnJUI't\OCOma Secretarta MUniCIpal de

Administração. publicará as relações dos Guardas CIVISMunicipaiS Ilabihlddos â Proqressão Venical

Seção 111- Da Progressão Horrzonlal

Art. 211. A Progressao honzont.::tl p a passagem de um grau para outro Imediatamente wporlor, mantido o nivel
medIante claSSificação no processo de Avaliação de Desempenho.

Art. 25. Esta habilitado a Progress<'-!oo G"nrda CIVIl MUOIclpal que·
1- não eshver em eSlaglO probatório,
11 - estIver aprovado em teste de aptidão Ilslca P pSI\olol]lci'I
111-estiver classrficado. no mínimo, em "comportamento BOM", conforme regulamento diSCiplinar, duranle o

intersliclO,
IV - tiver exerCido as atrrbUlçóes do cargo pelo mlerstiCto de OJ anos.
V - não tiver sohldo pena lhs(;ipllnüf 3C!ma de Repreensão ou condenaçao crtI"'1ln<'l1no mlcrs\!clo:

VI - nâo \tver sujo benefiCiado pela Prugr !;'S:'dOVI;Htlcal no exerC'lclO
VII· Tiverobtido 02 (dOIS)desempenhos superiores a média, conSideradas as 03 (Ires) ultimas Avalraçoes rie

Desempenho,
VIII- não tiver, durante O InterstíCIOde Irês anos~ mais de.
a) 15 (quinze) ausênCias;
b) 06 ~seis) atrasos

§ 19 A média a que se retere o rnclSo V de'SICarllgo ó obtida a partrrda soma das nolas obtidas na Avaliaça.o
Ppnódlca de Desempenho e/ou na Avaliação Especial de Desempenho, conSIderando lodo o elelrvo da Guarda CIVir
Mumclp<=lLnãn podendo ser mfeTlor a 70 pontos

Art. 26. O processo dE"Progre<;são HOflzonl<'l1é anual e encerra,se Com a alleração de Grau dos Guardas CiVIS
MunlclptUS que obtlvBram melhor desempenho no InlerSlrclO, conSIderando o recurso orçamenl~rro e financeIro
drsponivel
Parágrafo unico. Em caso de empate sera contemplado o Guarda Civil MuniCipal que. sUcessJvamenle ob\lver'
l-lenha maior lempo de serviço no nivPI;
11- tenha maior tempo de serVIço no grau,
111-tenha obudo a maior nala na Aval!ação de Desempenho anterior;
IV - tiver maior ntlmero de dlas efetivamente trabalhados na Guarda CIvil MuniCipal de RIOClaro.

CAPiTULO VIII- DO REGIME ESPECIAL DE TRABALHO POLICIAL E DA REMUNERAÇÃO

Seçi'1lo 1- Do R~gjme Especial de Trabalho - "RET"

Ar!. 27. O horano dos turnos tle \r8balho do Guarda CIVlt MunICIpal sera fixado de at.ordo com a nature/d e a
recesSldade do serviço e dos campos de atuação
§ 12 A jornada báSIca de trabalho dos Inlagrantes da corporação da Guarda CIVil MuniCipal de Rio Claro será de 40

(quarenta) horas semanais em sistema de lurnos medIante escalas de serviço, conforme a seguir
1- Jornada dl<l.fl8de 08 (OItO)horas dlarlas. com Intervalo para refeIção de, no minimo, 01 hor<.\,
11- Jornada de 12 (d07e) hora.;; de Irnbalho, allernadas pOr 36 (trinta e seis) horas de doscanso, com intervalo para

refeição de, no mlnlmo, 01 hora;
111-Jornadas de 12 (doze) horas de trabalho alternada com 24 (vlnle e quatro) horas de descanso Intercalada com

lornalla de 12 rdoze) horas de trabalho, alternadas por 4R (qIJr:lrenta e; alto) horas de descanso, com Intervalo pata

relelção de, no mirllmo. O r hora.
§ 211 A jornadfj uc trabalho mensal sera estabeleCIda com base nos dispostos do p<Jraoralo anlpnor e !>pus Incisos e

contemDrala o venClmentQ tlo Guarda Clvlt MuniCipal. nau havendo a neceSSidade de compensaç<ío dR c::.rga
horarla, bem C0l110 as. h{)18S excedentes a 40 (quarenta) horas semanais não serão pagas como exlraordrntHla
estando contempladó5 pt:lo Regime Espec!al de TrabalhO - "RET

Art. 28. Pela prestação de serviços com jornada de trabalho determInada por escalas, aliJando em condições
precarlas, assim como pela :;UjelçdO de trabalho perigoso. pecuh<'lr ao serviço, a todos os lotPÇJranlPSda GCMAC
será pago, mensalmente, uma gldltllCdÇdU sobre sua referênCia padrãO, em funçáo do Regime ESPcclal de Trabalho
a que estão submelldos, sem pre]uíz:o da gratlllcação anual por aSSidUidade, conforme dIspõe o § 2~do artigo 31
desta Lei Complementar
§ 1 q A Jornada de Irabalho do RegIme EspeCial de Trabalho Ud Guarda CIVil Municipal sera cumprida em horano e

local de trabé:lHwvariava I, pres'ação de serviço em tlnals de sem'Jna t:t lefli:idos, dlulurnamenle e sem qualquer lapso
tempolal
§ 2\1ConSldf>ranrJo a naturDlil do SerViço, essenCial e Inlnlerrupto, em regime de escala de lU/fiOS de hdualllo, a



jornada de trabalho do Regime Especial de Trabalho, será de acordo com °mteresse publico.

Art. 29. A gratificação em funçao do Regime Especml de Trabalho de que traIa o artigo 20 será fixada em 100% (çern
por cenlo) sobre o venCimento padrt'lo do c:=trgoefetivo em que o servidor da GCMRC esta Investido.
§ 19 A gra1dlcaçao de Que trata e:::.teartigo lpm natureza permanente para aposen!<Jdoria c pensão, devendo

tambem comptementar os casos de fénas regularps, 13° Sa!anQ, licellça prêmIo, licença para tratamento de saude,
licença a gestante, Ircença a adotante, licença a palernldade, licença nOJO,doença ocupacional e aCidente de
trabalho, não senelo dculTlulavel com QUalquer outra vantrJgem (lE'cor~ente de Jornada ou 'egllne de trabalho
§ 29 A gratificação de que liald esle arllgo sera paga mfegrCilrnenle ao servidor Guarda CIVil MUniCipaL

Arl. 30. O Guarda CIVil MunlClpCl! pOdera ser convocado emf':!rgenclal elou extraordtnariamenlc para alem de sua
jornaoa baslca, em horaflQS dlstHlfüS de sua escara. observadn o descanso mmimO de 12 (doze) horas entre as
Jornadas e a lista de plano de cllarnada emorqenClal ou extraordln'lrr::l. não fazendo jus ao recebimento do horas
extraordlnónas, em função da gratlflcaÇdO 1)810 Regime EspeCIal de Trabalho
§ 19 O plano de chamada errergencial ou exliaordmarra crtado no anrgo 30 desli'! Lei complemen~ar deverá ser

reallzado de acordo com a hsla de chamadas da CorfJo(étç~o. medlanle rodlZIO,Que sera plaborada e controlada peto
Comandante da GCM.
§ 29 A convocação do Guarda CrvlI MunrclpfJl para o alendlme/lto a~ slluações emergencial e ou f'xtr;:lorrlrn{was

obedecera a ordem descrrla na Ir!;t,] de chamada, devendo 1I11Clarpelo pfl/lleHO aiO o ulllmo da IIsl"',-4
seQuencialmente
§ 311 Os Guardas CIVISMunICipaIS que não atenderem a convocação para chamadas emergencial e ou

extraordlnana, por qualquer motivo ou em razão do descanso mínimo de 12 horas, develãu, uurloatorranlente, ser
convocados na próxima chamada
§ 420 Guarda CIVil qlJ€>por motivos injustificáveis deixar de atender prontamente o chamado Sera el1~uarJfado nas

normas conhd3s no Regulamento Dlscrollnar da Corporação
§ 59 As convocações medl~nl~ C:llriçÕes,notificações e Intimações de qualquer natureza, aSSImcomo para CUlSOS.

aprrrnoramentos C revistas em geral, 080 se enquadram em horas de trabalho extra, prevalecendo o cump(Jmento do

ul::ver de ollcIO e nao serão remuneradrls
§ 611 CorlvDcaçõcs para cursos obngalonos de apnmoramento e iornação para evolução vertical serào.

obrigatOriamente, em horano de serviço do Glrard::l Crvil e conslara em escala de servrço, sondo Que as horas aula
deverão ser pagas como dia trabalhado

Seção 11-Da Remuneração

Ar!. 31 O Guarda CIVil Mt1nrClpal sera remunerado de acordu com o veucimenl0 definido na'labeta Salarial do
8!J.p~s.l.a..1..o..!.i&.!!lPJQJ::!lli.Q1QI..sem prejuízo ao adICionai nolUfl10, i:t Ilora reduzida e ao descanso semanal
remunerado
§ 111 O RET - RegiMe EspeCial do Trabalho contempla todas as horas exl(aordlnélrra~ (t;!ahladas
§ 29 Os serviços pubtlcos prestados peras GlIClrdas CIVISMunlcrpaJs que. por neceSSIdade du Illleresse publiCO

ultrapassarem o llJmO de Irab3lho, deverào ser concluídos ('! estão contemplados pato RET - Regime EspeCial de
Trabalho.

CAPITULO IX •DO REGIME DE APOSENTADORIA

Art. 32. (Esta artTgo fOIrevogado pefo art trda Lei CUI/lplemenrarn(> LL9. de 30 06 2017)

ArL T' ~',.

li-

CAPiTULO X - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.33.Após a aprovação desta Lei, os atuais ocupanle~ dos Cargos de Guarda CIVil MunicrpallD, 2i1 c 3~Classe
serão ImedIatamente enquadrados no 0Jivell da Tabela Salarial do Anexo 11 Q.QstaLor Complementar, conforme
tempo de serviço de cada serVido,. çUJl~lderardo que cada grau tia tabela sa'arl~1 e eQUlvalentp a 03 (trés) anos
trabalhados

Ar!. 34. Após a apllcaçõo do artigo 33, para o preenchllnenlo dos Corços de Classe Dlstlnla, os GtJ~r(las (;IVIS
MuniCipaiS da Classe IniCIO!sorão Imediatamente enquadrados no Nivelll e no grau antenor ao atual. respeitado o
percentual disposto no artigo 20, paró.grafo unlCO, InCISO11,desta Ler
§ 1t1 Sao requIsItos necessáriOS para cumpnmento do enquadramento disposto no caput deste arllgo
1- possuIr Nível MédIO completo;
ti - pOSSUirmaior tempo de serviço no Cargo de Guarda CIvil Munrclpal
111- possUIr melhor claSSificação no curso de formação de Guarda CiVil MUlllclpal,
IV - nao ter sotndo sanção administrativa aCIma de advertênCIa no rnlerslic.ro de 5 anos. retroatIvos a promulgação

desta Lei,
V _ não ler prallcado Crlnle conlra a Admlrlslração Publica, ou, que a ela tenha gerado danos, relaclonadu ou OdO

com Sui'lS ;:llllbulçoes
VI- estlve( apl0~ ~ob Inspeção médica no serviço propno do mLlIllclplO, para desempenhar a função;
VII- estiver apto, por melO de exames pSicológiCO e psicotécnlco, para desempenhar a lunção.
VIII- estiver aplo. por melO de lesle de aptidão fisIC<:S,para desempenhar a funçtio,

Art. 35. Após a aplicação do artigo 34. p<:srao preenchimento dos cargos de Sub Inspetor Reg'ionel, os Guardas Clv'is
MuniCipaIS Classe IniCiaI 5er,\0 Imediatamente enquadrados no Nfvellll e no gr<-lU antenor ao aluur. respeitado o
percentual dlspos:o 00 arlrgo 20 paragrafo unlCOH1r;I~O111desta Lei
§ 19 São reQulsltus necessanos pdrd cumprlrnento do enQtJildramento dlspOSlO no caput desle artigo



I· possUIr Nlvel Superior completo;
11-possUir maIOr tempo de serviço no Cargo de Guarda Civil MunicipaL
UI- possuir mpihor class!flcação no curso de formação de Guarda Clvd Municipal;
IV - não ter saindo S<lnçào admlnlstrahva 2C1ma de advertêncIa /la 1'11erSllclo de 5 anos, retroativos a promulgação

desta Lei,

v - não ler pral!cado Crime contra ri Admlnls!ri'lção Pllbll(";rl. Ou, CJlrPa elê! lenha gef;!.do dfll10S, relacionado ou não

COITlsuas atribUIções,
VI- estlv~1 apto, sob lflspeção médica n(\ s'~rvlço propno do mUlllclplO, nara desempenhar a função,

VII- estiver aplo, por meio de exames psicológico e pSlcolecnlco. para dPspmpenh~H a lunção:
VIII- eshver apto, por meio de teste de aplrdão IIslca, para desempenhar a lunç;:'!o

§ 29 O Guarda Civil Municipal que se encontra no cargo de "Guarda Civil Mumr-In<ll Sub Inspetor". após a aprovação

desta Lei Complementar sera ellljuaUrddo, aulomatlcamente, no cargo de '<GuardaCIVil MUnlcrpal Sub Inspetor
neglona!",

Art. 36, Após a aplicação do artigo 35, para o preenChHTlelllo dos cargos de Inspetor RegIonal, os GU<'Ird8S CIVIS
MuniCipaiS Classe InicIai serão Imediatamente enqudt.lraUo~ nu NivellV e no grau anterior ao alual, respellaeJO o

percentual disposto no ortrgo 20. paragrafo umt.o, IncIso IV desta Lei,
§ 1"' São requlsrtos neccssanos para cumprrmento do enquadramento dlSpostD nu caput deste artIgo

1- pOSSUIr Nlvcl Suportar completo,

11- pOSSUir maior tempo de serviço no Cargo de Gutlrda CIVil MunlcrpaL
111~pOSSUir melhor classlhcaçao no cursO de formação de Guarda Clvrl Municipal;

IV - náo ter sorrido sanção administrativa aCima de advertênclü no Inlerst'lclo de 5 anos~ retroativos a promulgação
desla Lei,

V - nao ter pr~hc.(ldo crime conlra a Administração Pubhca, ou, que a eta tenhJ. gQr~do danos, relaCionado ou não
com suas atribUIções,

VI- estiver aD~o,sob mSP8ção medrC:él no serviço propno do mUflrc:plo, para desempenhar a função

VII- estiver apto, por meIO de exames pSlcologlCO e pSlcolecnlco, para desempenhar a função,
VIII- esl1ver apto, por meIo de teste de apUd;Jo IISIC~, p8.r;rdesempenhar a 'unção

§ 2"'A Inspeção médIca disposta ro InCISOVI do s: 1" do,",<'InlCJnsJ~, 35 e 36 desta Lei Complementar, serâ
leguldlllelltC:!tia metilBnle Decreto MunKipa!

§ 3~ O le~te de aplld"clo lislca dispOSlo no InCISOVllt do § P dos arllgos 34, 3.5 e J() eles!:'! l.el Complementar, será
regulamentado med anle D~t:feIQMunicipaL

Art. 37, Após as aplicações dos artlqQs 33, 34, 35 e 36 desta Lei Complementar, as promoções e progn"ssões
seguintes serão aplicadas conforllle os dispostos no CapitUlO VII seções 1.11e 111,

Art. 38, Ficam erradas as funções de confiança a st::nelflllurrredu;p,So pelo Prefeito Mun'crpa!

1- 01 (um) Comandante, pnvatlvo de Guarda ClvrllnslJelor Re!-jlOpaf - INSP CMT,

11- 01 (um) Corregedor Geral de GCM, privativo de Guarda CIVil MunlcljJal,

111-01 (um) Sub Com<lndi:lnle, prlvatrvo de Cuarda Clvlltnspelor Reglonat INSP SCMT,

IV - 02 (dors) Inspetores Coordenadores, pnvatlvo de Guarda C.v.llnspelor AeglollallNSP COORD,

§ 1~Para a ocupação das funções de conrronça elencados 110 CRpul deste artrgo, os candidatos mdll.;auu5 ueveli10

possuir nivel superior cornpleto aSSlll1 como repulaçáo ilibada e Idoneidade moral
§ 211 Enquanto perdurar a deSignação, os deslgnal10s pa-3 função de confiança INão ascensão hrerarqUlca sobre

os demaiS Guardas CIVISMun!CrpalS e perceberão gratificação conforme Anc)(o_'!y, percenlual este calculado sobre o
venCimento do rargo OE' Diretor de Departamento da Adrninlstraç;1o Central.
§ 311O ocupante da funçao de contlrll1ça de Conegedor Geral da GCM devera ser Bacharelem Direito, cujas

atribUições sumânas se encontram dlspost~s na Lei Complementar 057120 1Oe suas alterações posteriores

Art. 39. As atribUições da Comissão de Gestão cjp Carr81rnS, In<:;llllIIda no âmbito da Secretaria Municipal do

Administração. abrangem este Plano de Cargos, CarrPlri'lS p Vpnrimentos d<=tGuarda Clvd MUnicipal
Paragrafo Úniço. Nas deliberações da Comissão de Gestno de C;:HrPlra-:; -:;obre a carreira ou 00; o;ervidores da

GUdrua CIVil MunICipal. fica assegurada a partIcIpação de 1 (um) membro Indlr;:Jdn pelo Secrelt=luo Municipal de
Sogurônça e Defesa Civil, com dIreito a voto

Art. 40. A natureza do servIço executado pela Guarda Civil MunlClpal. por ser Indlspensavel a garanti;."!dos direitos

sociaiS e dos direitos JIltllVldu(ll~ e runuarnerttctrs, defrnidos no ordenamento legal braSileiro e à normallo;;rde das

relações comunltarias, por sua nalvrt!!a publica e relevânCia, eVidencia a ImpoSSibIlidade de solUÇa0 de
continUidade de s:.Ja prestação, idenhflcanrJo-se como serv'iço essenCial

Arl. 41. E de responsabilidade do Guarda Clvll Municlpat manter valida sua CNH - Carteira Nacional de Habilitação,
bem como o reglslro de arma, caso possua arma partIcular, conforme dispõe Lei FeueraL

Art.. 42, As despesas decorrenlc'Z da prcseflle Lei COITIJ)lc'Tlenlar correrao por conla das dotações olçamcntana'i>

própflas, consIgnadas no orçarncnlo vlgerHe

Art. 43. Esta LeI cnlra em VIgor na data de su;? publicaç<1o, assegurando-se ao ExocullvO o prazo de 90 (novenlé'1)
dras para sua Implantação

Art. 44, Revogam-se as dISpOSições ~m contrarro

",'" !';\lf,1'i.J/';_-'\,' 'lAi'l({/i/i,I,,)
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ANEXO I· QUADRO DE CARGOS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

JOSE FiErvI\TO(,()N~:/',(. Vf ,r..,'

SCUCI,;{/() fdulHUIJ,li (!t, !\()ff'r~F'~,'r,w.j()

DENOMINAÇÃO NíVEL DO
QUANTIDADE[)OCARGO CARGO/HIERARQUIA

INSPETOR 10

GUARDA CIVIL SUB INSPETOR 16
MUNICIPAL CLASSE DISTINTA 42

l Cl ASSE INICIAL 124

I !TOTAL 192~

ANEXO"· TABELA DE VENCIMENTOS BASE I

DENOMiNAÇÃO DO NíVEl!
A B C D E F G H

CARGO/HiERARQUiA GRAU
GUARDA CIVIL
MUNICIPAL

IV 2.241.13 2.321,87 2.403,13 2.487,23 2.51\4,28INSPETOR
REGIONAL

GUARDA CIVIL
MUNICIPAL SUB

111 1.761,53 1.953,02 2.021,38 2.092,13 2.165,35 2.2 1,13
INSPETOR
REGIONAL \
GUARDA CIVIL I
MUNICIPAL Cl ASSE 11 1.588,81 1.644,41 1.701,97 1.761,53 1.823,18 1.886,99 1.9,3,02
DISTINTA
GUARDA CIVIL

1.701,97 1.7d1.53MUNICIPAL CLASSE I 1.384,57 1.433.03 1.483,18 1.535,09 1.588,81 1.644,41

INICIAL -L~
ANEXO 111-REQUISITOS PARA PROGRESSÃO VERTICAL

CARGA HORA RIA
INTERSTíCIO

TITULAÇÃO
MíNIMA DE CURSO

NíVEL NONivEL DE FORMAÇÃO DA
ANTERIOR

EXIGIDA
GUARDA CIVIL

MUNICIPAL

INSPETOR
DIPLOMA DE

05 ANOS ENSINO 360 h
REGIONAL

SUPERIOR

SUBINSPETOR
DIPLOMA DE

05 ANOS ENSINO 360 h
REGIONAL

Is.UPERIOR
CLASSE

05 ANOS
DIPLOMA DE

360 h
DISTINTA ENSINO MEDIO

ANEXO IV· TABELA DE GRATIFICAÇÕES
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE COMANDANTE, CORREGEDOR GERAL. SUB COMANDANTE E INSPETOR

COORDENADOR

FUNÇÃO DE CONFIANÇA

PERCENTUAL DE
GRATIFICAÇÕES PELO

EXERCíCIO DE FUNÇÕES
DE CONFIANÇA

COMANDANTE DA GUAHDA CIVIL
I

.2::21



MUNICIPAL
45%

CORREGEDOR GERAL DAGUARDA
45%CIVIL MUNICIPAL

SUBCOMANDANTEDAGUARDACNL
30%MUNICIPAL

INSPETOR COORDENADOR DA
20%GUARDA CIVIL MUNICIPAL

ANEXO V
ATRIBUiÇÕES DAS FUNÇOES DE CONFIANÇA DE COMANDANTE, SUB COMANDANTE E INSPETOR

COORDENADOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

FUNÇÕES DE
VAGAS ATRIBUiÇÕES REQUISITOSCONFIANÇA

Exercer o comando hlerarquico
do efetivo da Guarda Civil
MuniCipal; Representar o GlJarda
Civil Municipal em todos os
assuntos relativos à corporação;
Aprovar Os planos e di ratrizes
operacionais e de ensino que e
permitam a consecução dos
objetivos da Guarda Civil
Municipal; Promover o
entrosamento da Guarda CIvil
Municipal com demais órgiios
MuniCipais; Promover o
entrosamento entre a Guarda
Civil Municipal com os demais
órgãos afins; Elaborar e

COMANDANTE submeter à apreciação do
ENSINODA GUARDA

1 Secretano programas gerais e
SUPERIORCIVIL setoriais e a proposta
COMPLETOMUNICIPAL orçamentana anual; Elaborar

normas gerais e pi'!rticipar de
ações e ordens de serviço, a fim
de coordenar as atividades e
definir responsabilidades das
diversas seções da Guarda CIvil
Municipal; Fiscalizar e analisar
os fatores relativos ao grau critico
e a vulnerabilidade dos próprios
municipais, visando aperfeiçoar
a proteção global dos mesmos;
Indicar ao Secretario Municipal
de Segurança e Defesa Civil,
melhorias no quadro funcional e,
através de analise e consulta, osi
elementos capazes pari'! a
ascensão de posto.

GerenCiar os admrnlstrativos;
subStltUIf o Comandante em seus
Impedimento legais; representar
a Guarda Civil Municipal em
odos os assuntos relatiVOS à
Corporação, na ausênCia do

SUB Comandante em solenidades

COMANDANTE oficiais, em eventos SOCiaiS OU
ENSINO

DA GUARDA 1 beneficentes, quando pala isso
SUPERIOR

CIVIL designado; supervisionar e
COMPLETO

MUNICIPAL controlar, através das unidades



especificas. o desenvolvimento
das atividades próprias da
Guarda Civil Municipal. no
ãmbito do Gabinete do a
Comandante; Reportar-se direto
ao Comandante.

Supervisionar todas as

atividades concernentes a
Guarda Civil MuniCipal. bem
conlO a proteção dos bens e
próprios municipais. efetuando
rondas nos locais de trabalho ou
onde for determinado por ordem
superior; manter o Comando e o
Sub Comando a par de todos os
assuntos da Guarda Civil
Municipal. interno ou externo.
cumprindo e fazendo cumprir as
ordens deles recebidas.
proVidenCiar o fornecimento de
matenal necessano para a
Guarda Civil MUnicipal. para
execução de atividades normais
e extraordinários.
compreendendo eventos,
formaturas. solenidades
munlcipi.lis. representação,

INSPETOR dentre outros, mediante
COORDENADOR formalização de pedido ao Sub ENSINO

DA GUARDA 2 Cornando; remeter diariamente SUPERIOR
CIVIL ao Comando e ao Sub COMPLETO

MUNICIPAL Comando, relatório de
ocorrências, alterações de
escala e mapa diáriO do
contingente, zelar pela disciplina
e instrução de seus
subordinados, manter programa
de instrução e preleção
periódica, dirigir-se a fazer com
que seus suboldinados se
dirijam ao Comando da Guarda
Civil Municipal; responsabilizar-
se pela operaclonalldado de
disciplina Guarda Civil
Municipal; reportar-se ao
Secretário sempre necessário;
providenCiar as substituições de
serviço, escala e demais
mudanças operacionais da
Guarda Civil Municipal; Cumprir
e fazer cumpnr todas as
atividades e serviços designados
pelo Comando.
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COMRSSÃODE CONSTUmçÃO E .JUSTIÇA

PROJETO D!E LlEH N° 027/2020

PROCESSO 1.5563-039-20

PARECER N° 04412020

o presente Projeto de Lei de auloria do Senhor
PlRElFEUO MUNllCIP AL, Altera dispositivos da Lei Complementar 095, de 22
de dezembro de 2014.

A Comissão de Constituição e Justiça aeata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do Projeto de
Lei.

Rio Claro, 27 de abril de 2020.

(\ ;~
GlERALJI)~mS DE MORAES

l?residlel!llte
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COMISSÃO DE ADMINiSTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEB N° 027/2020

PROCESSO 15563-039-20

][>AlRECER N° 038/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
J!>RlElFlEllTOMUNl!CIllP'AIL,Altera dispositivos da Lei Complementar 095. de 22 de
dezembro de 2014.

A Comissão de Administração Pública acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, c opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 27 de abril de 2020.

Paulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO D!EPOLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N<!027/2020

PROCESSO 15563-039-20

PARIEClERNQ040/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
I?lRlElI'lEIT'll'OMUNllICITIPAlI..,Altera dispositivos da Lei Complementar 095, de 22 de
dezembro de 2014.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 28 de abril de 2020.

Caroline Gomes Ferreira
Membro
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COMISSÃODOSDIREiTOSDA PESSOAHUMANA

PROJETODELEIN~027/2020

PROCIESSO15563-039-20

MRIECIERN~ 032/2020

o presente Projeto de lei de autoria do Senhor
PRlEfEiTO MlH\l!C~I?Al, Altera dispositivos da lei Complementar 095, de 22 de
dezembro de 2014.

A COMISSÃO DOS DiREiTOS DA PESSOAHUMANA
acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO
do referido Projeto de lei.

Rio Claro, 28 de abril de 2020 .

A!1de~sonAdolfo Chrõstofoietti
!Relator

._---,
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENT ÁRIA E FINANÇAS

PROCIESSO 15563-039-20

PARECIER N° 03412020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
lP'RIEFJEnO MUNIClI"PAL, Altera dispositivos da Lei Complementar 095, de 22 de
dezembro de 2014.

A COMl!SSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
IEXIECUçÃO OlRIÇAMlENlf'ÁRlfAIElFKNANÇAS, acata a opinião da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Pr()jeto de Lei.

Rio Claro, 29 de abril de 2020.

PAUILO MARCOS GUlEllllES
lR<ellll~olr
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Emenda nO 001, ao Projeto de Lei nO 027/2020.

[lI®~$@ I§] @IP>U~II'<!lií@<dl0l IPIl'OI]eil:l()I cdJe leõ riJO 021/2020 al seguinte
li'®cdJCàlq;~©~

"PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 027/2020."

Rio Claro, 23 de abril de 2020.
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Of.D.E.028/20 Rio Claro, 14 de abril de 2020

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetida à apreciação e deliberação da Colenda Câmara de Vereadores o
presente projeto de lei, o qual visa abrir créditos suplementares no orçamento da
Fundação Municipal de Saúde, decorrente excesso de arrecadação oriundo de repasse
de valores pela União e pelo Estado de São Paulo.

Essa alteração se apresenta necessária para fins de garantir
que tais valores possam ser efetivamente utilizados em suas finalidades específicas,
em especial o combate ao Coronavírus.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

Excelentissimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RiO CLARO



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° CII..3/2J,).2.0
(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências)

Artigo 10 - Fica suplementado na Fundação Municipal de
Saúde de Rio Claro um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.529.938,77
(dois milhões, quinhentos e vinte e nove mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta
e sete centavos) para apoio ao Enfretamento da COVID-19 Despesas com Aquisição
de Medicamentos, Insumos, Manutenções de Veículo do exercício 2.020.

Parágrafo Único Caso haja necessidade de
complementação do valor estabelecido no artigo acima, fica o Prefeito Municipal
autorizado a elevar o referido Crédito em 20% (vinte por cento), mediante Decreto.

Artigo 20 - A classificação orçamentária de que se trata o
Crédito Adicional Suplementar, objeto desta Lei, será a seguinte:

ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIO. ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.301 - ATENÇÃO BÁSICA
16.02.10.301.1003 - ASSISTÊNCIA BÁSICA COM QUALIDADE DE VIDA
16.02.10.301.1003.2108-3390.30-(1476) - MANUT. GERAL DAS UNIDS SAÚDE 119500,00

ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.301 - ATENÇÃO BÁSICA
16.02.10.301.1003 -ASSISTÊNCIA BÁSICA COM QUALIDADE DE VIDA
16.02.10.301.1003.2108-3390.39 - (1480) - MANUTENÇÃO GERAL DAS UNIDS
SAÚDE 75.000,00

ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
16.02.10.302.1005 - SUPORTE DO SUS AS AÇÕES DO MAC AMBULATORIAL E
HOSPITALAR
16.02.10.302.1005.2128-3390.30 - (1757) - GESTÃO DAS AÇÓES DA U.PA 75.000,00

ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
16.02.10.302.1005 - SUPORTE DO SUS AS AÇÕES DO MAC AMBULATORIAL E
HOSPITALAR
16.02.10.302.1005.2128-3390.39 - (1761) - GESTÃO DAS AÇÓES DA U.PA 75000,00
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ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.303 - SUPORTE PROLlFÁTICO E TERAPEUTICO
1602.10.303.1009 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA AO CIDADÃO
16.02.10.303.1009.2288-3390.30 - (2109) - DISTR. MEDIC. REDE PADRON. 1.092.719,38

ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.302 - SUPORTE PROUFÁTICO E TERAPEUTICO
16.02.10.302.1005 - ASSISTÊNCIA FARMAC~UTICA AO CIDADÃO
16.02.10.302.1005.2128-3390.30 - (2160) - GESTÃO DAS AÇÕES U.P.A. 1.092.719,39

TOTAL R$ 2.529.938,77

Artigo 3° - Os créditos abertos por está Lei serão cobertos
com recursos provenientes de:

I - Excesso de Arrecadação autorizado pelo art. 7°, inciso IV, da Lei nO5263, de 12 de
dezembro de 2018, no valor R$ 2.529.938,77 (Dois milhões e quinhentos e vinte e nove
mil novecentos e trinta e oito reais e setenta e sete centavos) provenientes de fonte
federal e estadual.

Artigo 4°_ Fica incluído no Plano Plurianual, períOdo 2018 a
2021 e na lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, para apoio ao
Enfretamento da COVID-19 Despesas com Aquisição de Medicamentos, Insumos,
Manutenções de Veículo do exercício 2.020.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio Claro,
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PARlECER jDlRÍDJICO N° 43/2020, REFERENTE AO PROJETO

DE lLEJIN° 43/2020, PROCESSO N° 15.586-062-20.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica

emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 43/2020, de autoria do

Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a abertura de Crédito

Adicional Suplementar e dá outras providências.

i\. iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos

próprios cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da

Mesa, nos termos do disposto no artigo 134 elo Regimento Interno da

Câmara Municipal de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica

do Município.

Por sua vez, o artigo 79, incisos XV e XIX, ela

LOMRC, estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal,

realizar operações de crédito autorizadas pela Câmara Municipal e delegar

por decreto à autoridade do Executivo, funções administrativas que sejam

de sua exclusiva competência.

DA lLEGAIJDADE

A Lei 4320/64 estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
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Os artigos 42 e 43 da mencionada legislação disprlem

que os créditos suplementares e especIaIs serão autorizados por lei e

abertos por decreto legislativo, assim como que a abertura dos referidos

créditos depende da existencia de recursos disponíveis para cobrir a

despesa e será precedida de justificativa.

Nota-se, no caso em tela, que as exigências aCIma

relatadas foram cumpridas, tendo em vista que o crédito autori7ado no

artigo 3° do Projeto de Lei ora analisado será coberto com os recursos

provenientes de fonte federal e estadual, autori7.ado pelo artigo T inciso

IV, da Lei n° 5263, de 12 de dezembro de 2018.

Repise-se, que o referido projeto vIsa à abertura de

Crédito Adicional Suplementar para a l'undaçào Municipal de Saúde para

apoio ao enfrentamento da COVID-19, com despesas com aquisição de

medicamentos, insumos e manutenções de veículos 110 exercício de 2020.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende cJueo

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade.

l
fUOClaro, 28 eleabril de 2020 .

.. - ~~ / . f7
-- t< -~;0 - - - / ~~-;;t;-;~r'(..'-'

~Daniel M.....a!~~hàe '~ne-/ ~rdo Teixeira Penteado
Procurador luríd~&: Procurador Jurídico
OAB/SP nÓ 164'~r i f /) OABjSP n" 139.ó24

I .\ , 1) (,,"--~-~~tj~ ,~/" /
Amanda Gaino Pranco
Procuradora Jurídica
OAB/SP n° 284.357
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COMHSSÃO DE CONS1fff1rmçÃo E JUSTIÇA

PRO.lJlE1f'O IJ1JIE1L1E[ N° 043/2020

PROCESSO N° 15586-062-20

PARECER N" 048/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
lPlRlElFlEH1l0 MUNllClIPAIL, Dispõe sobre a abertura dc Crédito Adicional Suplementar
e dá outras providências.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 28 de abril de 2020.

~
GERALDO~'Il.~ D. MORAES

l?1r<csidente

~ ..- ...- -'
(

[J)ElRMIEVAlL NIEVOEl!RO IIJ)lEMAlRCm RAFAEL HENRIQUE ANDREETA
Membro
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COMUSSÃO DE ADMHNISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJE1fO !l))lf<: lLRI N° 043/2020

PROCIESSO N° 15586-062-20

PARIECER NU 042/2020

o presente Projeto de Lei de autoria tio Senhor
IP'lRlE'JFEllTOMUNHCTIIP'AlL,Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar
e dá outras providências.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta EdilitlaJe, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 28 de abril de 2020.

1#. ~
~Iberto Mônaco LeonhanJt

Presidente

José Perein dos Sal11lt{)s
ReBator

Paulo Marcos Guedes
Membro



amara Municipal de RioClaro
Estado de São Paulo ======--=-=='""""---=--=~

COMISSÃO DE POÜTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI NQ043/2020

PROCESSO NQ15586-062-20

PARECER NQ043/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar e dá outras providências.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 28 de abril de 2020.

Caroline Gomes Ferreira
Membro
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(OM~SSÃO IDOS lDiRlHlfOS IDA PESSOA HUMANA

iP'RO.lIElO IDIE!LIEUNº 043/2020

PROCIESSO ~!! 15586-062-20

IP'AiRlEClEIRNº 1035/2020

o presente Projeto de lei de autoria do Senhor
IP'lRlElFHrO MUNncaIPAIL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e
dá outras providências.

A COMiSSÃO DOS DiREITOS DA PESSOA HUMANA acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 29 de abril de 2020.

\
/ .iosé (~aJl\A~ill1lei lP<lIivilI
(o' iP'~esõlJ)eroiie

AlIlrile~sorn A.dloijfo IClhilT'is1toiflOlieUi
lReijillii:lOI~
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COMYSSÁO ID]EACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
OlRiÇAMlENTÁRM E FINANÇAS

PROJETO D]E lLEI N° 04312020

PROClESSO N° 15586-062-20

PAREClER N° 037/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
lP'lRJElFlEHTOMUNlICHIP'AL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
lEXECUÇÃO ORÇAMEN1r ÁRIA E FINANÇAS, acata a opinião da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 29 de abril de 2020.
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[P~OJETO DE RESOlUÇÃO N° 02/2020

IDfislPõe SOlO1i'9éll Cli'õéllçállo Idla IFlrell1l~e lPariamslTlfrar dle IElJ'Ifrentamento ao CQViD-19 e dá outras
[pU'ovãldlêU'llcnôlls.

Artigo 1° - Fica criada a Frente Parlamentar de Enfrentamento ao COVID-19 no
município de Rio Claro.

Artigo 2° - A instituição da Frente Parlamentar de que trata o caput deste artigo terá
caráter suprapartidário, com o objetivo de reunir parlamentares desta Casa de Leis que se
comprometam com o el1frentamento não apenas do vírus em si, mas de todas as
consequências oriundas dessa pandemia, a fim de acompanhar, sugerir e promover medidas
para o combate e enfrentamento ao COVID-19 e suas consequências nas áreas econômicas,
da saúde, dentre outras.

Artigo 3° - A Frente Parlamentar de Enfrentamento ao COVD-19 será facultada a todos
os pares da Câmara Municipal de Rio Claro.

Artigo 4° - As atividades acontecerão de acordo com as demandas do parlamento e da
sociedade, aprovadas pela Frente Parlamentar.

Artigo 5° - As reunloes da Frente Parlamentar serão públicas e realizadas na
periodicidade em local estabelecidos por seus integrantes.

Parágrafo UnlCO. Estas reuntoes poderão ter a participação de convidados,
organizações não governamentais, associações, entidades e outros representantes da
sociedade civi~ organizada, especialmente aqueles que estejam envolvidos com o assunto
objeto desta Resolução.

Artigo 6° - Serão produzidos relatórios das atiVidades da Frente Parlamentar de
Enfrentamento ao COV~D-19, com sumários das conclusões das reuniões, reuniões, simpósios
e encontros, que serão disponibilizados pela Câmara Municipal de Rio Claro.

Artigo 7° - A Frente Parlamentar de Enfrentamento ao COVID-19 será composta de
forma pluripartidária, por Vereadores que a ela aderirem voluntariamente, preocupados e
envolvidos com a temática.

Artigo 8° - Os trabalhos da Frente Parlamentar de Enfrentamento ao COVD-19 serão
coordenados por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, que terão um mandato
de um ano e serão eleitos mediante aprovação da maioria absoluta de seus membros
presentes na da~aala eleição.
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